
INDICAÇÃO Nº 
926
, DE 2013
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários para custeio e manutenção da Casa de David Tabernáculo Espírita para Excepcionais, localizada na Rodovia Fernão Dias, Km 82, Vila Airosa, Cep 02284-000, São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

A Casa de David Tabernáculo Espírita para Excepcionais, entidade filantrópica que presta serviços de atendimento e internação de 330 portadores de necessidades especiais, dentre elas deficientes físicos, deficientes intelectuais e autistas, assemelhando seu atendimento ao mesmo de um hospital.

Dos atendimentos prestados pela Casa de David cem por cento é voltado aos usuários do SUS, atingindo dessa forma a gratuidade total, que evidencia sua importância como suporte da saúde pública.

Embora desempenhe significativo papel no contexto da saúde pública, a instituição vive uma crise financeira sem precedentes, gerada por dificuldades comuns às entidades filantrópicas, destacando-se, dentre elas, a defasagem nos preços da tabela SUS, que cobre em média, somente 60% dos gastos das instituições.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.
Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto


